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PORTARIA: 
 

P O R T A R I A  Nº 529/2016 
 

 
EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 
do sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES ao Funcionário 
CANDIDO GOMES, Vigia, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
relativas ao período de 01/02/2014 a 01/02/2015, com efeitos retroativos 
contados a partir de 08/03/2016. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 15 DE MARÇO DE 2016. 
 
 
      

         EDSON LUIZ DE DAVID 
                                                      Prefeito Municipal 

 
 

P O R T A R I A  Nº 530/2016 
 

 
EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 
do sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES ao Funcionário 
NESTOR ORTIZ BAREIRO, Trabalhador Braçal, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, relativas ao período de 01/02/2015 
a 01/02/2016, contados a partir de 17/03/2016. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 15 DE MARÇO DE 2016. 
 
 
      

         EDSON LUIZ DE DAVID 
                                                      Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

P O R T A R I A   Nº 531/2016 
 
 
 
EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais... 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR a Funcionária DAIANE DE LATRE GONÇALVES 
VIEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a Função de 
Coordenadora da Vigilância Sanitária, contados a partir de 15/03/2016. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se todas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
495/19/01/2016. 
 
 
Prefeitura de Aral Moreira-MS, 15de Março de 2016. 
 
 
 
    EDSON LUIZ DE DAVID 
    Prefeito de Aral Moreira-MS 
 

 
P O R T A R I A  Nº 532/2016 

 
 
EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 
do sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido a Funcionária LUCIA ALVES DE SOUZA, 
Agente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educação (Centro 
de Educação Infantil Geraldo Antonio Lopes), contados a partir de 
14/03/2016. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 18 DE MARÇO DE 2016. 
 
 
      

         EDSON LUIZ DE DAVID 
                                                      Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº 533/2016 
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EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 
do sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER 03 (TRÊS) MESES DE LICENÇA PRÊMIO ao 
Funcionário ARISTEU DUARTE, Trabalhador Braçal, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, relativas ao período de 18/11/2004 
a 18/11/2014, conforme ampara o artigo 102 da Lei Municipal 335/90,  
contados a partir de 21/03/2016. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 18 DE MARÇO DE 2016. 
 
 
      

         EDSON LUIZ DE DAVID 
                                                      Prefeito Municipal 

 
 

P O R T A R I A  Nº 534/2016 
 

 
EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 
do sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E : 
 
Artigo 1º - CONCEDER 03 (TRÊS) MESES DE LICENÇA PRÊMIO ao 
Funcionário ELAIN SILVEIRA DUTRA, Professor, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, relativas ao período de 14/02/2001 a 14/02/2011, 
conforme ampara o artigo 102 da Lei Municipal 335/90,  contados a partir de 
21/03/2016. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 18 DE MARÇO DE 2016. 
      

        EDSON LUIZ DE DAVID 
                                                      Prefeito Municipal 

 
 

P O R T A R I A  Nº 535/2016 
 
EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 
do sul, no uso de suas atribuições Legais... 
  
R E S O L V E : 
 
Artigo 1º - NOMEAR a Sra. GISLAINE MAGALHÃES, para exercer a 
Função de Assessora de Departamento, DAS 103, lotada na Secretaria 
Municipal de Fazenda e Planejamento, com efeitos retroativos contados a 
partir de 01/03/2016. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 
disposições em contrário. 
 
PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 18 DE MARÇO DE 2016. 
      

         EDSON LUIZ DE DAVID 
                                                     Prefeito Municipal 

 
RESOLUÇÃO: 
 

RESOLUÇÃONº. 03, de 17/03/2016. 

Deliberação através dos votos dos conselheiros municipais sobre a 

Ata anterior N° 02 de 23 de fevereiro de 2016. Sobre Apresentação e 

Aprovação da Programação Anual de Saúde para o ano de 2016.  

O Conselho Municipal de Saúde – CMS, dentro de suas competências e 

atribuições conferidas e descritas pelo Decreto Nº. 278/2011 e considerando 

a deliberação da plenária da reunião ordinária realizada no dia 17 de março 

de 2016. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Decorrida a leitura da ata anterior de Nº. 02, aprovar a 

mesma sem alterações, conforme lida e apresentada.  

          Artigo 4º - Aprovar, a Programação Anual de Saúde 2016 (PAS), a 

Secretária Municipal de Saúde Sra. Elaine Aparecida Soligo explicou que a 

PAS tem por objetivo constituir o referencial para a aplicação das metas do 

PMS (Plano Municipal de Saúde). A elaboração deste documento orienta o 

gestor a colocar em prática as ações programadas para o ano de 2016, 

visando o alcance das metas, e está orientado pela regulamentação do 

Sistema de Planejamento do SUS. 

                        Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Aral Moreira - MS, 17 de Março de 2016.                  

                   Mirian Alves da Rocha 

Presidente CMS 

Aral Moreira MS 
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